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Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0C4E-CA63-EA5C-D798.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
dr

ia
na

 D
e 

O
liv

ei
ra

 C
ar

do
so

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
s 

as
si

na
tu

ra
s 

vá
 a

o 
si

te
 h

ttp
s:

//p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r/

V
er

ifi
ca

r/
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 0
C

4E
-C

A
63

-E
A

5C
-D

79
8.



2  
 

SEXTA - FEIRA 

20 DE MAIO DE 2016 

ANO Nº X - Nº 772 

 
 
 
 
 
 

LEI N°.: 1.247/2016, DE 18 DE MAIO DE 2016 
 
 
 
 

“Denomina a Praça construída no local do antigo mercado, no 
Povoado de Feirinha do Entroncamento, de Praça ANTÔNIO 
MARINHO DOS SANTOS, conhecido popularmente como Perninha 
e dá outras providências”.  

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º. - Fica a Praça construída no local do antigo mercado, no Povoado de Feirinha do Entroncamento, 

de Praça ANTÔNIO MARINHO DOS SANTOS, conhecido popularmente como Perninha. 
 
Art. 2º. – O Município providenciará a denominação da Praça ANTÔNIO MARINHO DOS SANTOS com 

a afixação da referida placa. 
 
Art. 3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARINHANHA, em   18 de maio de 2016. 
 
 

 
PAULO ELÍSIO COTRIM 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEIS 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0C4E-CA63-EA5C-D798.
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PORTARIA Nº 138/2016, DE 02 DE MAIO DE 2016 
 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho do FUNDEB 
– Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica, 
do Município de Carinhanha – Bahia e dá outras providências. 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARINHANHA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições as previstas 
no art. 2º da Lei Municipal nº. 1181/2013 de 12 de Dezembro de 2013. 
 
CONSIDERANDO, que as plenárias realizadas para escolha dos membros do Conselho do FUNDEB foram 
estruturadas de acordo com as determinações legais; 
 
CONSIDERANDO que os objetivos de construir uma representação da sociedade civil e dos trabalhadores da 
educação de forma democrática e participativa foram cumpridos.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. NOMEAR os Membros do Conselho do FUNDEB para um mandato de 2 anos, com a seguinte 
composição na forma do Art. 2º da Lei Municipal Nº1181 /2013 de 12 de dezembro de 2013: 
 
01- Representantes do Poder Executivo 
 
Titular: Edinon da Silva Primo 
Suplente: Maria de Lourdes Nogueira Lopes 
 
02- Representantes do Pedagógico da Secretaria Municipal de Educação 
 
Titular: Dinea Maria Souza 
Suplente: Gilene Ferreira Lima 
 
03 - Representante do Conselho Municipal de Educação 
Titular: Synara Adriana Lino Lélis 
Suplente: Sirlene Soares Lima Nobre 
 
04- Representante do Conselho Tutelar 
Titular: Simone Alves Fogaça 
Suplente: Genoveva de Souza Nogueira 
 
05 – Representante dos Profissionais do Magistério  
 
Titular: Rosa Belém Farias  
Suplente: Rosilene Cardoso da Silva 
 
06 – Representantes dos Diretores Escolares 
 
Titular: Ergelúcia Nazaré do Nascimento 
Suplente: Darlene Rodrigues Vieira 
 
07 – Representante dos Técnicos Administrativos 
 
Titular: Josemar Costa Almeida  

PORTARIAS 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0C4E-CA63-EA5C-D798.
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Suplente: Aelson de Souza Silva 
 
08 - Representante dos Pais de Alunos 
 
Titular: João Eides Mendes da Rocha 
Suplente: Odirlene Sena Dourado 
Titular:   Eufrásio Ribeiro  
Suplente: Maria do Socorro Marques Pessoa 
 
09 - Representante dos Estudantes 
 
Titular: Divino Teixeira da Silva 
Suplente: Erica Domingas de Souza dos Santos 
Titular: Maria Homilda dos Santos 
Suplente: Wesley Santana dos Santos 
 
Art. 2º. Os Conselheiros deverão assinar o livro de posse em sessão solene, tendo de lavrar a respectiva ata e 
nesta mesma reunião escolher seu presidente e vice-presidente, bem como a secretária para a lavratura de atas; 
 
Parágrafo 1º – A escolha recairá por indicações da maioria dos conselheiros para os cargos acima mencionados; 
 
Art. 3º – Essa Portaria deverá ser encaminhada ao FNDE juntamente com a Lei de Criação do FUNDEB,  
 
Art. 4º – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando especificamente a Portaria nº 
104/2016.  
 
GABINETE DO PREFEITO DE CARINHANHA-BA, em 02 de maio de 2016. 
 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
 
 

 
PAULO ELÍSIO COTRIM 

Prefeito Municipal 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Adriana De Oliveira Cardoso.
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br/Verificar/ e utilize o código 0C4E-CA63-EA5C-D798.
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